Lei Municipal nº 1.038/1998
Reconhece de Utilidade Pública Municipal a Associação do Produtores Rurais do Vale do Rio do Peixe (APROVA) e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal de Lima Duarte autorizado a reconhecer de utilidade pública Municipal a Associação dos Produtores Rurais do Vale do Rio do Peixe, (APROVA), com sede social à Rua Olímpio Octacílio de Paula, nº 41, loja 02, nesta cidade.

Art. 2º - Entra esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dada e passada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Lima Duarte, aos 06 dias do mês de maio de 1998.

Ney Carvalho de Paula

Prefeito Municipal

Maria Joaquina de Oliveira

Secretária Municipal de Administração
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